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A JUSTIFICATIVA DA COMISSÃO EXTERNA 

O bairro do Pinheiro, localizado no Município de Maceió (AL), 

vem apresentando, historicamente, afundamentos, fissuras, trincas e rachaduras 

em moradias e vias públicas. Com as fortes chuvas ocorridas em 15/2/2018 e o 

abalo sísmico de magnitude 2,4mR registrado nessa região em 3/3/2018, o 

fenômeno se intensificou, havendo a interdição e a desocupação de diversas 

moradias.  

O Serviço Geológico do Brasil-CPRM foi, então, chamado a 

investigar as causas do fenômeno, cujos danos se propagaram também para os 

bairros vizinhos de Mutange, Bebedouro e Bom Parto. Após mais de um ano de 

estudos, o SBG-CPRM apresentou relatório conclusivo em abril/2019. Segundo 

ele, está ocorrendo desestabilização das cavidades provenientes da extração de 

sal-gema, executada no subsolo da Capital há décadas pela Braskem, empresa 

do grupo Odebrecht, provocando halocinese (movimentação do sal) e criando 

uma situação dinâmica com reativação de estruturas geológicas preexistentes, 

subsidência e deformações rúpteis em superfície em parte dos bairros Pinheiro, 

Mutange e Bebedouro. 

No primeiro deles, o reflexo da subsidência é a formação de uma 

zona de deformação rúptil (fissuras e rachaduras), sendo a instabilidade do 

terreno agravada pelos efeitos erosivos provocados pelo aumento da infiltração 

da água de chuva em plano de fraturas/falhas preexistentes e presença de solo 

extremamente erodível, em função do aumento significativo da permeabilidade 

secundária (quebramentos). Esse processo erosivo é acelerado pela existência 

de pequenas bacias endorreicas, falta de uma rede de drenagem pluvial efetiva 

e de saneamento básico adequado. 

A partir de então, várias ações judiciais foram movidas contra a 

Braskem e, em junho/2019, a Justiça bloqueou R$3,68 bilhões de suas contas 

bancárias, mas a empresa conseguiu suspender o bloqueio. Entre idas e vindas 

das decisões judiciais em várias instâncias, a empresa continua não admitindo 

sua responsabilidade no evento. 
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A PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO 

Senhores Parlamentares Membros, 

Venho pelo presente, na qualidade de Coordenador da Comissão Externa 

destinada a realizar o acompanhamento dos danos causados pelo afundamento 

do solo nos bairros Pinheiro, Bebedouro, Mutange e Bom Parto, na Cidade de 

Maceió-AL, bem como a tratativa de ações efetivas relacionadas à situação dos 

moradores dos respectivos bairros, apresentar e solicitar a aprovação deste 

Plano de Trabalho, nos seguintes termos: 

1 INSTRUMENTOS DE TRABALHO 

1.1. Realização de visita à Cidade de Maceió-AL para a coleta de dados 

e sugestões junto à sala de situação, às autoridades locais e 

regionais e às comunidades afetadas pelo evento. 

1.2. Realização de audiências públicas em Brasília-DF ou reuniões 

públicas em Maceió-AL, com os seguintes temas: 

- questões técnicas afetas ao afundamento do solo, 

com a presença de representantes do Serviço Geológico do 

Brasil/CPRM, Agência Nacional de Mineração/ANM e Braskem, 

entre outros; 

- questões fáticas e jurídicas afetas ao evento, com a 

presença de representantes da Defesa Civil (federal, estadual e 

municipal), Ministério Público (federal e estadual), Defensoria 

Pública (federal e estadual), Poder Executivo (estadual e municipal) 

e comunidades afetadas (bairros Pinheiro, Bebedouro, Mutange e 

Bom Parto), entre outros. 

1.3. Envio de Requerimentos de Informação às entidades públicas e 

privadas para esclarecimento de questões afetas ao tema. 

1.4. Realização de visitas técnicas (ou, alternativamente, de audiências 

públicas) aos Ministérios de Desenvolvimento Regional (MDR), de 

Minas e Energia (MME) e da Cidadania, e Caixa Econômica 

Federal, entre outros. 
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2 OBJETIVOS FINAIS: 

2.1. Elaboração e aprovação do Relatório Final contendo propostas de 

conciliação e sugestões de ações a serem realizadas por órgãos e 

entidades da Administração Pública e entes privados. 

2.2. Envio do Relatório Final aos órgãos e entidades responsáveis pelo 

controle e fiscalização de tais órgãos e entidades da Administração 

Pública e entes privados para a adoção das medidas cabíveis. 

2.3. Apresentação de eventuais proposições legislativas para o 

aperfeiçoamento da legislação nacional referente ao evento. 

 

3 CRONOGRAMA: 

A Comissão dividirá os trabalhos a serem executados em duas 

etapas, conforme consta na tabela a seguir. Os itens foram listados 

segundo a numeração do texto deste Plano de Trabalho.  

 

Item 
Período 

Out/2019 Nov/2019 Dez/2019 Jan/2019 Fev/2019 

1.1 x x    

1.2 x x    

1.3 x x    

1.4  x x   

2.1    x x 

2.2     x 

2.3     x 

 

Sala das Comissões, 16 de outubro de 2019. 

 

Deputado Marx Beltrão  

PSD/AL 

 

Deputado Tereza Nelma 

PSDB/AL 

 


